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DISPÜE SOBRE ABERTURA DE CR^DI TO AD ICIONAL,SUPLE- 
RE NTA R.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo IS - De conformidade com o artigo 33, da Lei n9 1,726, 
de 29 de dezembro de 1987, fica aberto no Departa 
mento de Finanças, Setor de Contabilidade, um cr£ 
dito adicional, suplementar, na importância de 
NCZS 985,36 (Novecentos e oitenta e cinco cruzados 
novos e trinta e seis centavos) objetivando a ma
nutenção da creche, conforme convênio firmado com 
a Secretaria de Estado da Promoção Social.
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EXECUTIVO
ADependencias do Executivo 

Material de Consumo NCZS 985,36
EP 15,81.483.2,38 - Operação e Manutenção das Creches.

Artigo 29 - 0 crédito de que trata o artigo anterior será co
berto com os recursos provenientes do repasse fi
nanceiro a cargo da Secretaria de Estado da Pro
moção Social.

Artigo 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

P.M. de Lorena, 28 de março de 1989.
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Registrado no Liv/ro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura fylun_i 
cipal e publicado no Paço nunicipal aos 28 de março de 1989,

!'l A R I A ANTONIA PERL IRA 
Encarregada do Setor de Serviços Gerais =


